
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA 

QUE POSSA ESTUDAR A POSSIBILIDADE DE 

INSTALAR UM CONTAINER COLETOR DE LIXO NAS 

PROXIMIDADES DO SÍTIO PÉ DA SERRA, NA 

ESTRADA SENTIDO CÓRREGO ALEGRIA.  

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho 

respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 

possa estudar a possibilidade de instalar um container coletor de lixo nas 

proximidades do Sítio Pé da Serra, na estrada sentido Córrego Alegria, no interior do 

Município de Marilândia/ES. 

 

A presente indicação se faz necessária devido à dificuldade enfrentada 

pelos moradores da região quanto ao descarte adequado de resíduos sólidos. A 

ausência de um ponto apropriado para coleta tem ocasionado o acúmulo de lixo 

em locais inadequados, contribuindo para a proliferação de insetos, mau cheiro e 

riscos à saúde pública. A instalação de um container de lixo, preferencialmente 

com capacidade entre 500 e 1000 litros, que são modelos adequados para áreas 

rurais e comunidades com maior volume de resíduos sólidos, proporcionando 

melhores condições de higiene, organização e facilitará o trabalho da coleta 

municipal. 

 

 

 

 

 

Marilândia, 29 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

EMILIO GAVA 

Vereador 
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